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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 07, DE 12 DE MARÇO DE 2026. 

 

Designa Gestor e Fiscal do Convênio e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Sr. Emerson Nairnei, matrícula nº 1553-1, ocupante do cargo 

de Oficial Habitacional, para atuar como Gestor do Convênio a ser celebrado com a 

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná (SEAB), cujo objeto 

consiste na cessão de 01 (uma) Retroescavadeira 4x4, marca XCMG, modelo 

XC870BR-I, nº de chassi XUG08703JPPA00873, nota fiscal nº 49.276. 

Art. 2º Designar o Sr. Darci José Nogueira, matrícula nº 2096-1, ocupante do 

cargo de Assessor de Controle de Frota Municipal, lotado na Secretaria Municipal de 

Viação e Transportes, para atuar como Fiscal do Convênio a ser celebrado com a 

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná (SEAB), cujo objeto 

consiste na cessão de 01 (uma) Retroescavadeira 4x4, marca XCMG, modelo 

XC870BR-I, nº de chassi XUG08703JPPA00873, nota fiscal nº 49.276.  

Art. 3º O Gestor e o Fiscal ora designados deverão exercer suas atribuições em 

estrita observância às normas legais e regulamentares aplicáveis, garantindo a adequada 

execução do convênio, bem como a transparência e eficiência na gestão dos recursos e 

bens envolvidos. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

 


